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LEI Nº 763/1978 

 

Que cria o quadro escalonado de padrões no Quadro 

Permanente de Pessoal. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, aprovou e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º  Os cargos do Quadro do Pessoal Permanente serão escalonados em padrões de vencimentos 

que vão de “A” a “L”. 

 

Art. 2º  Os vencimentos de cada padrão corresponderá ao do padrão anterior, acrescido de 5 (cinco 

por cento). 

 

Art. 3º  Será de 3 (três) anos de exercício o intervalo mínimo para o servidor ser promovido de um 

padrão para outro. 

 

Art. 4º  Os vencimentos iniciais de padrão, para outro, digo, “A” serão os mesmos dos atuais níveis. 

 

Art. 5º  A avaliação de merecimento do servidor da Prefeitura será objeto de regulamento próprio a 

ser aprovado, mediante decreto, pelo Chefe do Executivo. 

 

Art. 6º  O Prefeito baixará, mediante decreto, a tabela de vencimentos do Quadro de Pessoal 

Permanente, segundo o que dispõe esta lei. 

 

Art. 7º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor no dia 1 de janeiro de 

1979. 

   

Passa Quatro,  16  de novembro  de 1978. 

 

Sebastião Tibúrcio Ribeiro 

Prefeito Municipal 

 

Pedro Mossri 

Secretário 

 

 

 


